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ANEXO I – RELAÇÃO DOS EMPREGOS DO PROCESSO SELETIVO,

NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE

LOCAL DE TRABALHO: UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA’S: Vila Xavier, Vale Verde e Central) E HOSPITAL DE RETAGUARDA MELHADO

CÓD. EMPREGO

TOTAL

DE VAGAS

IMEDIATAS

+

TOTAL DE

VAGAS

CADASTRO

RESERVA

TOTAL DE

VAGAS

IMEDIATAS

VAGAS

AMPLA

CONCORRÊNCIA

VAGAS

PcD*
VRN** CR***

SALÁRIO

INICIAL

CARGA

HORÁRIA

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA

CONTRATAÇÃO

001 ASSISTENTE SOCIAL - - - - - CR R$ 3.632,04
30 horas

semanais
Curso Superior em Serviço Social, com registro
no conselho de classe.

002

AUXILIAR

ADMINISTRATIVO E DE

SERVIÇOS DE APOIO

- - - - - CR R$ 1.809,89
30 horas

semanais
Ensino Médio Completo.

003 CAMAREIRO - - - - - CR R$ 1.809,89
30 horas

semanais
Ensino Fundamental Completo.

004
ENFERMEIRO

ASSISTENCIAL
- - - - - CR R$ 3.632,04

30 horas

semanais
Curso Superior em Enfermagem, com registro

no conselho de classe.

005 FARMACÊUTICO - - - - - CR R$ 3.632,04
30 horas

semanais
Curso Superior em Farmácia, com registro no

conselho de classe.

006 FISIOTERAPEUTA - - - - - CR R$ 3.632,04
30 horas

semanais

Curso Superior em Fisioterapia com registro no
conselho de classe.
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CÓD. EMPREGO

TOTAL

DE VAGAS

IMEDIATAS

+

TOTAL DE

VAGAS

CADASTRO

RESERVA

TOTAL DE

VAGAS

IMEDIATAS

VAGAS

AMPLA

CONCORRÊNCIA

VAGAS

PcD*
VRN** CR***

SALÁRIO

INICIAL

CARGA

HORÁRIA

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA

CONTRATAÇÃO

007 FONOAUDIÓLOGO - - - - - CR R$ 3.632,04
30 horas

semanais

Curso Superior em Fonoaudiologia, com regis-
tro no conselho de classe.

008 MÉDICO CLÍNICO GERAL - - - - - CR R$ 131,82
P/Hora

Mínimo de

60 horas

mensais

Curso Superior em Medicina, com Registro no

conselho de classe.

ATLS/ACLS/PALS (dentro do prazo de validade).

009 MÉDICO EMERGENCISTA - - - - - CR R$ 131,82
P/Hora

Mínimo de

60 horas

mensais

Curso Superior em Medicina, registro no

conselho de classe e, alternativamente (I)

experiência comprovada de no mínimo 06 (seis)

meses (em sala de emergência, UTI ou SAMU) ou

(II) residência médica em alguma das seguintes

áreas: clínica médica, emergência médica,

anestesiologia, cirurgia geral, medicina intensiva

ou atendimento pré-hospitalar.
ATLS/ACLS (dentro do prazo de validade).

010 MÉDICO ORTOPEDISTA - - - - - CR R$ 131,82
P/Hora

Mínimo de

60 horas

mensais

Curso Superior emMedicina e residência médica

em ortopedia e traumatologia ou título de

especialista em ortopedia e traumatologia, com

registro no conselho de classe.

ATLS (dentro do prazo de validade).

011
MÉDICO PEDIATRA

CLÍNICO
- - - - - CR R$ 131,82

P/Hora

Mínimo de

60 horas

mensais

Curso Superior em Medicina e

Especialização/Residência em Pediatria, com

registro no conselho de classe.
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CÓD. EMPREGO

TOTAL

DE VAGAS

IMEDIATAS

+

TOTAL DE

VAGAS

CADASTRO

RESERVA

TOTAL DE

VAGAS

IMEDIATAS

VAGAS

AMPLA

CONCORRÊNCIA

VAGAS

PcD*
VRN** CR***

SALÁRIO

INICIAL

CARGA

HORÁRIA

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA

CONTRATAÇÃO

PALS/ATLS (dentro do prazo de validade).

012
MÉDICO

ULTRASSONOGRAFISTA
- - - - - CR R$ 131,82

P/Hora

Mínimo de

24 horas

mensais

Curso Superior em Medicina e Especialização

OU Residência em Ultrassonografia, com

registro no conselho.

013 MOTORISTA - - - - - CR R$ 1.809,89
30 horas

semanais

Ensino Fundamental Completo e CNH categoria
“C”, “D” ou “E”.

014 NUTRICIONISTA - - - - - CR R$ 3.632,04
30 horas

semanais

Curso Superior em Nutrição, com registro no
conselho de classe.

015 PSICOLÓGO - - - - - CR R$ 3.632,04
30 horas

semanais
Curso Superior em Psicologia, com registro no
conselho de classe.

016 REPARADOR GERAL - - - - - CR R$ 2.230,50
30 horas

semanais

Ensino Médio Completo, Carteira de Habilitação
Categoria “B”, comprovação de experiência de
no mínimo 6 (seis) meses em manutenção
predial e Certificado NR-35.

017

TÉCNICO DE

ENFERMAGEM

ASSISTENCIAL

- - - - - CR R$ 2.488,50
30 horas

semanais
Curso Técnico de Enfermagem, com registro no
conselho de classe.

018 TÉCNICO DE FARMÁCIA - - - - - CR R$ 2.488,50
30 horas

semanais
Curso Técnico em Farmácia.

019

TÉCNICO DE

IMOBILIZAÇÃO

ORTOPEDICA

01 01 01 - - - R$ 2.488,50
30 horas

semanais
Curso Técnico de Imobilização Ortopédica, com
registro no conselho de classe.
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LEGENDA:

*PCD = VAGAS RESERVADAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA;

**VRN = VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS;

***CR = CADASTRO RESERVA SERÃO CONVOCADOS APÓS TÉRMINO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO VIGENTE.
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ANEXO II – QUADRO DE PROVAS

EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL:

PROVAS N.º QUESTÕES VALOR QUESTÃO NOTAMÍNIMA
APROVAÇÃO

CONHECIMENTOS
GERAIS

Língua Portuguesa 05

2,5
pontos

12,5 pontosMatemática e
Raciocínio Lógico 05

Conhecimentos Específicos 30 37,5 pontos

EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO:

PROVAS N.º QUESTÕES VALOR QUESTÃO
NOTAMÍNIMA
APROVAÇÃO

CONHECIMENTOS
GERAIS

Língua Portuguesa 05

2,5 pontos
12,5 pontosMatemática e

Raciocínio Lógico
05

Conhecimentos Específicos e Legislação SUS 30 37,5 pontos

EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR:

PROVAS N.º QUESTÕES VALOR QUESTÃO
NOTAMÍNIMA
APROVAÇÃO

CONHECIMENTOS
GERAIS

Língua Portuguesa 05

2,5 pontos
12,5 pontos

Matemática e
Raciocínio Lógico

Noções em Direito
Administrativo

05

Conhecimentos Específicos e Legislação SUS 30 37,5 pontos
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ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2026

EDITAL PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2026

1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL:

1.1. LÍNGUA PORTUGUESA

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Frase e oração. Língua padrão: ortografia,

acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal e verbal, regência verbal e nominal,

sintaxe de colocação. Produção Textual. Formação de palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação

linguística.

1.2. MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

Raciocínio lógicomatemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. Medida de tempo.

Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. Regra de três

simples e porcentagem.

2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO:

2.1. LÍNGUA PORTUGUESA

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, ironia,

figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: narrativo,

descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião,

artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração,

período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas

de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do

sinal indicativo de crase. Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência,

concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica:

sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português.

Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros consonantais,

dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da

oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência de nomes e verbos. Padrões gerais

de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição,

deslocamento, paralelismo. Norma culta.

2.2. MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

Raciocínio lógico. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Operações fundamentais: adição,

subtração, multiplicação e divisão. Resolução de problemas. Regra de três simples e porcentagem. Geometria

básica. Sistema monetário brasileiro. Noções de lógica. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume,

massa, capacidade e tempo.
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3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR:

3.1.  LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, ironia,

figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: narrativo,

descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião,

artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração,

período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas

de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do

sinal indicativo de crase. Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência,

concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica:

sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português.

Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros consonantais,

dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da

oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência de nomes e verbos. Padrões gerais

de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição,

deslocamento, paralelismo. Norma culta.

3.2. NOÇÕES DE DIRETO ADMINISTRATIVO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos administrativos.

Licitações e Contratos Administrativos. Serviços públicos. SERVIDORES PÚBLICOS: regime especial, regime

trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego e função pública. Órgãos públicos. Improbidade

Administrativa. Processo Administrativo. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: dos Princípios

Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e dos Deveres Individuais e Coletivos – art. 5º; dos Direitos Sociais –

arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade - arts. 12º e 13º; dos Direitos Políticos – arts. 14º ao 16º; da Organização

Político-Administrativa - arts. 18º e 19º; dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º

ao 41º. DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Código Penal Brasileiro do art. 312 ao 337-A e do

art. 337-E ao 359.

3.3. MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, igualdade e operações. Razão e Proporção. Regra

de três simples e composta. Porcentagem e Juros Simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e

Geométrica. Análise Combinatória e Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria no

Triângulo Retângulo. Sequência lógica. Álgebra básica.

PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CADA EMPREGO:

PROVA DE LEGISLAÇÃO SUS PARA OS EMPREGOS DA ÁREA DA SAÚDE

Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e II – Seção I e II. Lei

Federal n.º 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Sistema único de Saúde

(SUS): princípios, diretrizes, organização e legislação básica. Lei Federal n.º 8142/1990 - Dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Decreto 7.508 de 28 de

junho de 2011. Decreto Federal n.º 6.170/2007- Trata das transferências voluntárias de recursos da União

(convênios, contratos de repasse e termos de parceria) para órgãos ou entidades públicas e privadas sem fins

lucrativos., e dá outras providências. Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017; Portaria GM/MS nº
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1.554, de 30/07/2013 - Política Nacional de Medicamentos. Política Nacional de Humanização - HumanizaSUS:

princípios norteadores, estratégias, diretrizes gerais, parâmetros para acompanhamento da implementação,

visita aberta e direito a acompanhante. Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. Determinantes sociais

da saúde no Brasil: produção social da saúde e da doença, transição demográfica, transição epidemiológica,

condições de vida e perfil de morbimortalidade. Política Nacional de Promoção da Saúde: objetivos, diretrizes,

estratégias, responsabilidades das esferas de gestão, promoção da saúde e determinantes sociais, práticas

educativas no SUS e empoderamento para promoção da saúde e ações específicas. Princípios da Atenção

primária em Saúde. Controle Social: Carta dos direitos e deveres dos usuários da saúde. Biblioteca Virtual em

Saúde (BVS): histórico, definição, objetivos, modelos de documentos, materiais educacionais e interfaces de

pesquisa.

CÓD. 001 - ASSISTENTE SOCIAL

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: da seguridade social (Art. 194 a 200). Lei Orgânica da

Saúde: Lei no 8.080/1990. Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS).

Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional

Básica do SUAS – NOB/SUAS. Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Lei Brasileira de Inclusão da

Pessoa com Deficiência. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política Nacional do Idoso (PNI). Estatuto do

idoso. Lei Maria da Penha. Lei de Regulamentação da Profissão (Lei no 8662/1993). Código de ética profissional

do assistente social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. O Serviço Social na

contemporaneidade. A dimensão pedagógica do trabalho do Assistente Social. Materialismo Histórico Dialético

e a práxis profissional. Serviço Social e Economia Política. Serviço Social e a emissão de relatórios, laudos e

pareceres. Instrumentalidade do Serviço Social. Instrumentos e técnicas do Serviço Social. Metodologias

participativas. As políticas sociais e as políticas públicas e setoriais. Políticas de seguridade social no Brasil.

Fundamentos éticos e o projeto ético-político do Serviço Social. Interdisciplinaridade. Participação e Controle

social. Movimentos sociais. Planejamento. Avaliação de projetos e programas. Questão social e Serviço Social:

debate contemporâneo. Pesquisa social. A práxis profissional: relação teórico prática. Serviço Social e família. O

cotidiano como categoria de investigação.

CÓD. 002 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS DE APOIO
Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e distribuição de

correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de materiais, organização de

arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de recebimento e transmissão de informações.

Noções básicas de informática: editores de texto (Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional e

relações interpessoais. Fundamentos básicos de administração: conceitos, características e finalidade. Funções

administrativas: planejamento, organização, controle e direção. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e

protocolo. Racionalização do trabalho. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, condições do

trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Etiqueta no trabalho.

Comunicação interpessoal. Atendimento ao público. Qualidade no atendimento. Qualidade de vida no trabalho.

CÓD. 003 - CAMAREIRO
Conhecimentos específicos da camareira, Arrumação e limpeza diárias. Situações emergenciais e

constrangedoras. Cuidado e limpeza, higienização e arrumação das unidades habitações e área habitacional.

Reposição demateriais nas unidades habitacionais. Controle de demandas e solicitações dos hóspedes. Check-

out. Ações administrativas. Noções básicas de armazenamento e utilização de produtos de limpeza. Relação

interpessoal e ética profissional. Relacionamento e comportamento pessoal. Relações humanas no trabalho.

Segurança no trabalho e Utilização de EPI's.

CÓD. 004 - ENFERMEIRO ASSISTENCIAL
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Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização; participação e controle social;

ações e programas do SUS; legislação básica do SUS. Constituição Federal 1988, Título VIII - artigos de 194 a 200.

Lei Orgânica da Saúde - Lei n º 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho

de 2011. Política Nacional de Humanização (PNH). Lei do exercício profissional. Atribuições da equipe de

Enfermagem conforme a lei. Funções privativas do enfermeiro. Conduta profissional segundo a Lei e o Código

de Ética. Biossegurança. A vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. Precauçãopadrão e

precauções por forma de transmissão das doenças. Doenças infecciosas. Sistematização da Assistência de

Enfermagem (SAE). Teorias e processo de enfermagem: taxonomias de diagnósticos de enfermagem. Programas

de Saúde da Criança, Saúde da Mulher, Saúde do Adulto e Saúde do Idoso. Princípios da administração de

medicamentos. Assistência de enfermagem a pacientes com alterações da função cardiovascular e circulatória;

digestiva e gastrointestinal; metabólica e endócrina; renal e do trato urinário; tegumentar; neurológica;

musculoesquelética. Política Nacional de Segurança do Paciente (PNSP) e protocolos de segurança do paciente;

Intervenções de enfermagem aos pacientes em situações de urgências e emergências: psiquiátricas; suporte

básico e avançado de vida; abordagem ao paciente politraumatizado; atendimento na parada

cardiorrespiratória; Atendimento a múltiplas vítimas - pré-hospitalar (suporte avançado de vida); Assistência de

Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras. Acidentes com animais peçonhentos - suporte básico de

vida/ suporte avançado de vida. Assistência de Enfermagem ao paciente com trauma: torácico, trauma

abdominal, trauma cranioencefálico, trauma raqui-medular, trauma músculo-esquelético, trauma térmico.

Assistência de enfermagem ao paciente crítico (UTI) com distúrbios hidroeletrolíticos, ácidobásicos, insuficiência

respiratória e ventilação mecânica; insuficiência renal e métodos dialíticos; insuficiência hepática. Assistência de

Enfermagem em doenças infecciosas. Anatomia e fisiologia da mulher. Assistência de enfermagem à gestante,

parturiente e puérpera. Assistência de enfermagem à mulher no climatério e menopausa. Assistência de

Enfermagem no Pré-Natal de Baixo Risco. Métodos anticoncepcionais: classificação, indicações e

contraindicações. Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST). Urgências e Emergências Obstétricas.

Abortamento, gravidez ectópica –Mecanismo do parto – Assistência ao parto normal – fases Clínicas do parto.

Enfermagem em Neonatologia. Assistência de enfermagem ao recém-nascido: modelos de atenção ao recém

nascido. Cuidados do RN no parto e no nascimento. Indicadores de mortalidade infantil. Assistência de

enfermagem à criança sadia: crescimento, desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação; Assistência de

enfermagem a crianças com doenças respiratórias, diarreia e desnutrição. Doenças prevalentes na infância e na

adolescência. Programa Nacional de Imunização. Centro 30 Cirúrgico e Central de material. Gerenciamento dos

resíduos de serviços de saúde. Métodos de esterilização. Assistência de enfermagem perioperatória. Período

pré-operatório. Período intra- operatório. Período pós-operatório e complicações. Assistência de enfermagem

ao adulto com transtorno mental. unidades de atenção à saúde mental: ambulatório de saúde mental, centro

de atenção psicossocial e hospital psiquiátrico; instrumentos de intervenção de enfermagem em saúde mental:

relacionamento interpessoal, comunicação terapêutica. Projeto Terapêutico Singular.

CÓD. 005 - FARMACÊUTICO

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação

medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições;

Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios, etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,

cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes,

loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da

inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema

nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos

infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas,

semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS:

Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e
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Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações.

Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Boas práticas de dispensação de

medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde

e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia

hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de

medicamentos. Sistema de distribuição e estoque demedicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel

da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia.

Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção

Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos

e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de

ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao

exercício profissional Farmacêutico em Unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância

Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de

setembro de 1976.

CÓD. 006 - FISIOTERAPEUTA

Sinais vitais. Avaliação musculoesquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função

motora. Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré de ambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar

crônica. Doença cardíaca. Acidente vascular encefálico. Doença vascular periférica. Avaliação e tratamento após

amputação de membros. Avaliação e controle de próteses. Avaliação e controle de órteses. Artrite. Esclerose

múltipla. Doença de Parkinson. Traumatismo cranioencefálico. Dor crônica. Semiologia respiratória. Produção

demuco. Tosse. Úlceras de pressão. Atelectasia. Diagnóstico por imagem.Monitorização com oximetria de pulso

e capnografia. Terapia com PEEP. Expansão e reexpansão pulmonar. Recrutamento alveolar.

CÓD. 007 - FONOAUDIÓLOGO

Anatomofisiologia da audição, Desenvolvimento da Audição, Avaliação e Treinamento do Processamento

Auditivo Central, Diagnóstico Audiológico, Prótese Auditiva. Reabilitação Vestibular, Anatomofisiologia da

fonação e sistema estomatognático, Noções Básicas de neurologia, Desenvolvimento da Linguagem infantil,

Transtornos do Desenvolvimento da Linguagem (TDL), Prevenção dos distúrbios da comunicação humana,

Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, fluência e deglutição. Atuação

fonoaudiológica na saúde materno‐infantil, Transtornos da Comunicação associados a lesões neurológicas,

Atuação fonoaudiológica no ambiente hospitalar.

CÓD. 008 - MÉDICO CLINICO GERAL

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Organização do processo de trabalho na atenção básica:

acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional

de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. A

educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção básica. Noções de Epidemiologia:

vigilância epidemiológica, indicadores básicos de saúde. Atuação do médico nos programas ministeriais:

hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes. Atenção à saúde da mulher. Atenção à saúde da criança.

Atenção à saúde do adolescente, adulto e do idoso. Exame clínico. Considerações biológicas emMedicina Clínica.

Doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças causadas por riscos do meio ambiente e

agentes físicos e químicos. Doenças dos sistemas orgânicos. Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST): HIV e

AIDS, prevenção, transmissão e tratamento. Fundamentos da Psiquiatria e doenças psicossomáticas.

Fundamentos de Geriatria. Fundamentos da Hemoterapia. Fundamentos de Epidemiologia e doenças de
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motivação compulsória. Fundamentos de Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. Emergências médicas: 33

cardiovasculares, respiratórias, neurológicas, pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos

gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos

politraumatizados, da ortopedia, das feridas e queimaduras, da ginecologia e obstetrícia, da urologia, da

oftalmologia e otorrinolaringologia. Intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética

na atenção à saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio.

Intervenções médicas na internação domiciliar e assistência médica em domicílio. Visitas domiciliares. Trabalho

em equipemultiprofissional. Relacionamento interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição

e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório,

diagnóstico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo – esofagite; gastrite; úlcera péptica; doença

intestinal inflamatória e cirrose hepática. Aparelho cardiovascular – angina pectoris; infarto agudo domiocárdio;

hipertensão arterial sistêmica. Sistema hematopoiético – anemias; leucoses e linfomas. Sistema renal –

infecções do trato urinário; GNDA e GNC. Aparelho respiratório – pneumonia; broncopneumonia e DPOC.

CÓD. 009 –MÉDICO EMERGENCISTA

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Reanimação cardiopulmonar. Abordagem das vias

aéreas. Choque. Insuficiência respiratória aguda. Ventilação mecânica invasiva e não invasiva. Sedação e

analgesia. Atendimento inicial ao politraumatizado. Urgências na gestante. Intoxicações exógenas. Acidentes

com animais peçonhentos. Acidente vascular encefálico hemorrágico e isquêmico. Urgências e emergências

hipertensivas. Infarto agudo domiocárdio. Síncope e coma. Insuficiência cárdica congestiva. Arritmias cardíacas.

Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. Aspectos éticos e legais do atendimento em urgência e emergência.

Noções básicas em gestão e administração de serviços de urgência e emergência. Noções em metodologia

científica para pesquisas em urgência e emergência. Atendimentos.

CÓD. 010 –MÉDICO ORTOPEDISTA
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ética Médica. Conhecimentos na área de formação:

Anatomia do sistema musculoesquelético e articular. Exame físico e semiologia ortopédica. Fraturas, luxações e

lesões ligamentares do esqueleto axial: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do

membro superior no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas

do membro inferior no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Afecções

Infecciosas do aparelho osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, membros superiores e

membros inferiores, na criança e no adulto. Vias de acesso em cirurgia traumato-ortopédica. Lesões tumorais e

pseudotumorais na criança e no adulto, que afetam o aparelho osteomioarticular. Desordens adquiridas

acometendo a cartilagem de crescimento. Embriologia, fisiologia do aparelho osteomioarticular. Radiologia

convencional e avançada: TC, RM, US. Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas que

acometem o esqueleto axial e apendicular. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho - DORT (ex. L.E.R.).

Afecções da coluna vertebral cervico braquialgias, dorsalgias, lombalgias e lombociatalgias agudas e crônicas.

Urgências em traumato ortopedia e emergências traumato-ortopédicas. Doenças osteometabólicas.

Deformidades congênitas e adquiridas: Pé torto congênito. Displasia do desenvolvimento do quadril. Luxação

congênita do joelho. Pseudoartrose congênita tíbia. Talus vertical. Aplasia congênita/displasia dos ossos longos.

Polidactilia e sindactilia. Escoliose. Sistema músculo-esquelético: Estrutura do tecido ósseo. Crescimento e

desenvolvimento. Calcificação, ossificação e remodelagem. Estrutura do tecido cartilaginoso. Organização,

crescimento e transplante. Tecido muscular: organização, fisiologia e alteração inflamatória. Infecções e

alterações inflamatórias osteoarticulares: Artritepiogenica, osteomielite aguda e 44 crônica. Tuberculose óssea.

infecção da coluna vertebral. Sinovites. Artrite reumatóide. Tumores ósseos e lesões pseudotumorais.
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Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças osteometabólicas na prática ortopédica.

Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e luxações da articulação do quadril e da coluna cervico-

toraco-lombar. Fraturas, luxações, lesões capsuloligamentares e epifisárias do membro superior e inferior em

adultos e crianças.

CÓD. 011 –MÉDICO PEDIATRA CLÍNICO

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ética Médica. Organização do processo de trabalho na

atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização. Clínica ampliada e outros princípios da

política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação

permanente. Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico.

Princípios da assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação

médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Enfermidades comuns na infância. Esquema

básico de imunização. Negligência e maus tratos na infância. Aleitamento materno. Cuidados preventivos de

saúde. Urgência e emergência em clínica médica. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção.

Afecções agudas do aparelho respiratório. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do

aparelho cárdiocirculatório: endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva.

Afecções do aparelho urinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica.

Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas:

diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e

artrite), congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Aleitamento materno:

aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e socioeconômicos. Alimentação: necessidades nutricionais e

higiene alimentar. Crescimento e desenvolvimento: neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns,

motorização do crescimento, puberdade. Distrofias: desnutrição proteico-calórica, raquitismo carencial.

Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação; Terapia de Reidratação Oral (TRO);

fluidoterapia parental. Afecções agudas do aparelho digestivo. Doenças infectocontagiosas próprias da infância

e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspectos clínicos e epidemiológicos. Higiene do ambiente

físico: habitação, creche, escola. Imunização: composição das vacinas, contraindicações. Imunopatologia: AIDS

(aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatoide juvenil. Doenças onco-hematológicas:

anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce das neoplasias mais frequentes na infância.

Morbidade e mortalidade infantil. Recepção em sala de parto. Urgência e emergência em pediatria: reanimação

cardiorrespiratória, choque, insuficiência respiratória, laringite aguda, mal asmático, mal convulsivo,

politraumatizado. Procedimentos: intubação traqueal, punção de líquido cefalorraquidiano e toracocentese.

CÓD. 012 –MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos do cargo: Princípios básicos da

ultrassonografia geral e Doppler. Ultrassonografia geral do abdome. Ultrassonografia do aparelho urinário.

Ultrassonografia do tórax. Ultrassonografia de partes moles. Ultrassonografia do pescoço e tireoide.

Ultrassonografia em ginecologia e obstetrícia. Ultrassonografia da mama. Ultrassonografia do testículo.

Ultrassonografia musculoesquelético (articulações). Ultrassonografia transfontanela. Ultrassonografia em

pediatria. Ultrassonografia em emergências (FAST). Ultrassonografia intervencionista. Ética Profissional.

CÓD. 013 –MOTORISTA

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 de 30 de abril

de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.º 13.103 de 02 de março de 2015 e

resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. Funcionamento de veículos automotores:

conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de automóveis. Manutenção de automóveis. Combustíveis.

Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Direção defensiva. Noções de primeiros socorros.
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Respeito ao meio ambiente. Educação no trânsito. Tacógrafos: conceitos básicos. Responsabilidade civil e

criminal dos operadores. Noções de sistema de rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de gestão de

pneus. Percepção de riscos. Comportamento seguro no trânsito. Manutenção preventiva de motores à diesel.

Gestão de resíduos. Noções de ergonomia no transporte. Dicas de atendimento a pessoas com restrição de

mobilidade.

CÓD. 014 – NUTRICIONISTA

Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes

alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos,

clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação

nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos

da educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de

meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição.

Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do

estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características,

grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento,

execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos.

Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de

microrganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades

transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos.

Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de produtos de origem

vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios nutricionais como

problemas de saúde pública. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia

e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional

enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico

bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas.

CÓD. 015 – PSICÓLOGO

Saúde mental: conceito de normal e patológico. Contribuições da Psiquiatria, Psicologia e Psicanálise.

Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica

com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas

aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças,

adolescentes e adultos: intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos

operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e

grupal. Ética profissional. Psicologia do desenvolvimento humano. Métodos de pesquisa em Psicologia. A

Psicologia e a saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Concepções de saúde e doença. Psicologia

Hospitalar: teoria e prática. Intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral.

Fundamentos da Psicologia Organizacional e do Trabalho; Saúde Mental e Qualidade de Vida no Trabalho.

CÓD. 016 – REPARADOR GERAL
NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade; ABNT NBR 12176 – Cilindro para gases:

identificação do conteúdo; NR 6 – Equipamento de proteção individual – EPI; Instalação e Manutenção elétrica

(alta e baixa tensão), hidráulica e gases comprimidos: conhecimentos básicos; Pintura e acabamentos;

Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados e bomba d´água; Relacionamento interpessoal; Ética no

ambiente de trabalho; Higiene e saúde no ambiente de trabalho, NR 35.

CÓD. 017 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM ASSISTENCIAL
Admissão, transferência, alta, óbito. Centro cirúrgico, central de material e esterilização. Prevenção e controle

de infecção hospitalar. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. Assistência de enfermagem aos

pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Assistência de enfermagem em urgência e

emergências: poli traumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente
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vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão,

crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: si-

nais e sintomas. Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; Assistência Clínica e Obstétrica. Fundamentos de en-

fermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de farmacologia. Assistência de enfermagem

ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Sinais

vitais. Higiene corporal. Medidas terapêuticas. Tratamento por via respiratória. Noções de primeiros socorros.

Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis. Humanização da Assistência. Pressão Arte-

rial. IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, Classificação; Assistência Materno Infantil. Esterilização.

Cuidados gerais de enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: nebulização, peso - mensuração, aplicações

de medicações (vias e técnicas), curativos, posição para exames, alimentações e coleta de material para exames,

Assistência de Enfermagem à mulher: prevenção e detecção precoce do câncer ginecológico (colo de útero e

mama), acompanhamento à gestante, consulta de pré-natal - acompanhamento à mulher no puerpério (normal

ou patológico) e no abortamento; atenção à mulher vítima de violência doméstica e sexista. Assistência de en-

fermagem à saúde da mulher; Assistência de enfermagem na atenção à saúde da criança e adolescente. Assis-

tência de enfermagem ao adulto: controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis (tubercu-

lose, hanseníase, cólera, infecção pelo HIV, hepatite, meningite, dengue e leptospirose) paciente portador de:

hipertensão arterial, diabetes, outras doenças crônicas, abordagem do paciente acamado (cuidados no acidente

vascular cerebral). Atenção à pessoa com deficiência; Saúde mental: projeto terapêutico singular, acolhimento,

clínica ampliada, matricialmente, visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente e atenção à família.

Imunizações: esquema básico de vacinação. Instrumentador Cirúrgico Anatomia e Fisiologia Humana. Microbio-

logia. Primeiros socorros. Biossegurança. Ética profissional. Planta física hospitalar. Disposições da equipe cirúr-

gica. Tempos Cirúrgicos. Fios e 44 agulhas cirúrgicas. Noções de anestesiologia. Paramentação Cirúrgica. Posições

do paciente. Instrumentação cirúrgica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS):seus princípios e diretrizes.

Leis nº 8.080/90 e nº 8.142/90. Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa

Saúde da Família (PSF). Previsão de materiais para cirurgia.

CÓD. 018 – TÉCNICO DE FARMÁCIA
Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras; Princípio

de qualidade no atendimento; Formas farmacêuticas; Vias de administração, nome genérico ou comercial,

concentração dos medicamentos; Classes terapêuticas. Medidas preventivas e auxiliares na conservação dos

medicamentos. Noções de medicamentos; Noções farmacológicas e farmácia hospitalar; Legislação Trabalhista,

Farmacêutica, Sanitária e Ética; Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais; Sistema de

distribuição de medicamentos; Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 12.05.1998;

Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos; Armazenamento e Conservação de medicamentos e

produtos; Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias); Noções de administração de

farmácia hospitalar; Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde; Biossegurança e Segurança no trabalho;

Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes - Leis (8.080/90 e 8.142/90); Assuntos relacionados à

sua área de atuação e ética no trabalho.

CÓD. 019 – TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA

Anatomia Humana; Aparelhos gessados, órteses e próteses ortopédicas; Fraturas, contusões, luxações; Noções

técnicas em ortopedia; Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde;

Organização no processo do trabalho; Primeiros Socorros em fraturas; Segurança do paciente e saúde do

trabalhador: aspectos de biossegurança, uso correto de equipamentos de proteção individual e coletiva,

manuseio e descarte de resíduos sólidos, material perfuro-cortante, materiais biológicos, medicamentos e

notificação de incidentes; Técnicas de imobilização; Trações.
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ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2026

CÓD. 001 - ASSISTENTE SOCIAL

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 8.662/1993 ou outra norma referente à profissão que venha a

substituí-la. Executar as atividades de planejamento, supervisão, coordenação, elaboração, execução e avaliação

de planos, programas e projetos de políticas sociais que atendam às necessidades e interesses dos usuários dos

serviços, bem como dos colaboradores da Fundação, prestando serviços de âmbito social, individualmente a

beira leito ou não e/ou em grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais,

aplicando métodos e processos básicos de inclusão social, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis

para a consecução dessas atividades. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres,

pertinentes à atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da

Administração.

CÓD. 002 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇO DE APOIO

Garantir suporte administrativo e operacional aos setores Fundacionais, tais como: atendimento telefônico,

presencial e virtual, organização de arquivos e de prontuários, produção de documentos, elaboração de

relatórios básicos, preenchimento de planilhas, laudos e formulários, manuseio de sistemas de informação,

dentre outros. Realizar atendimento, encaminhamento e controle de usuários, visitantes e colaboradores,

baseado em orientações e procedimentos internos. Cadastrar usuários que passarão por atendimentos ou que

serão internados. Emissão das fichas de atendimento; realizar o censo de pacientes internados. Exercer demais

atribuições correlatas indicadas pela chefia, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para

consecução dessas atividades. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres,

pertinentes à atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da

Administração.

CÓD. 003 - CAMAREIRO

Inspecionar a organização, limpeza, higienização e desinfecção das unidades hospitalares gestadas pela

FUNGOTA. Inspecionar e conferir as instalações dos quartos. Verificar a aplicação das técnicas de forração da

cama hospitalar. Gestar o uso, o controle e estocagem de enxoval. Realizar as tarefas seguindo as normas de

segurança, com precauções de contato e ergonomia. Comunicar-se com o serviço de limpeza hospitalar, serviço

de enfermagem e controle da infecção hospitalar sempre que necessário. Exercer as demais atribuições

correlatas indicadas pela chefia. fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas

atividades. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à atuação

técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da Administração.

CÓD. 004 - ENFERMEIRO ASSISTENCIAL

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 7.498/1986 ou outra norma referente à profissão que venha a

substituí-la Elaborar, implementar e supervisionar, em conjunto com as equipes, o Protocolo de Atenção em

Emergências (PAE) nas bases do acolhimento, pré-atendimento, regulação dos fluxos e humanização do cuidado;

Prestar o cuidado ao paciente juntamente com o médico; Preparar e ministrar medicamentos; Viabilizar a coleta

de exames complementares; Instalar sondas nasogástricas, nasoenterais e vesicais em pacientes; Realizar troca

de traqueotomia e punção venosa com cateter; Efetuar curativos demaior complexidade; Preparar instrumentos

para intubação, aspiração, monitoramento cardíaco e desfibrilação, auxiliando a equipe médica nos

procedimentos necessários; Executar a consulta de enfermagem, diagnóstico, plano de cuidados, terapêutica em

enfermagem e evolução dos pacientes registrando no prontuário; Administrar, coordenar, qualificar e

supervisionar todo o cuidado ao paciente, o serviço de enfermagem em emergência e a equipe de enfermagem
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sob sua gerência. Realizar a estatística dos atendimentos ocorridos na unidade; Liderar a equipe de enfermagem

no atendimento dos pacientes críticos e não críticos; Coordenar as atividades do pessoal de recepção, hotelaria,

limpeza e portaria; Solucionar problemas decorrentes com os atendimentos; Alocar pessoal e recursos materiais

necessários; Realizar a escala diária e mensal da equipe de enfermagem; Controlar estoque de material, insumos

e medicamentos; Verificar a necessidade de manutenção dos equipamentos do setor. Participar da elaboração

e execução de planos assistenciais de saúde do idoso, do adulto, do adolescente, da mulher e da criança nos

âmbitos do Pronto atendimento e de unidades de retaguarda. Orientar e encaminhar os pacientes e ou

familiares, preenchendo guia de referência e contrarreferência. Participar de comissões, comitês grupo técnicos

e colegiados congêneres, pertinentes à atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de

acordo com a necessidade da Administração.

CÓD. 005 - FARMACÊUTICO

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 13.021/2014 ou outra norma referente à profissão que venha

a substituí-la. Executar tarefas relacionadas com a seleção, controle e fornecimento de medicamentos para uso

do paciente de acordo com a prescrição médica; Executar conferência e organização de estocagem de

medicamentos, seguindo os preceitos da vigilância sanitária, podendo exercer atividades de supervisão,

coordenação, planejamento e controle de estoque, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a

consecução dessas atividades. Fazer a dispensação dos medicamentos conferindo a posologia. Participar da

elaboração e atualização da REMUME e de outros documentos relacionados a assistência farmacêutica, fazendo

uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. Participar de comissões,

comitês grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à atuação técnica e às atribuições organizacionais

do empregado, de acordo com a necessidade da Administração.

CÓD. 006 - FISIOTERAPEUTA

Executar as atividades previstas no Decreto-Lei nº 938/1969 ou outra norma referente à profissão que venha a

substituí-lo. Desenvolver atividades na área de Fisioterapia Hospitalar junto aos pacientes que estiverem em

internação clínica, quando necessário; orientar os cuidados relacionados ao processo do adoecimento quando

da alta do paciente, bem como cuidados para manutenção da qualidade de vida do paciente e família; Realizar a

avaliação e tratamento de limitações funcionais e respiratórias decorrentes do adoecimento e hospitalização, da

eminência da morte, da perda e do luto; Realizar atendimentos individualizados e grupais, acompanhando visitas

multidisciplinares e atuando na discussão de casos; promover a boa comunicação entre pacientes,

familiares/cuidadores e equipe de saúde; avaliar e atualizar os procedimentos operacionais padronizados (POP’s)

sempre que necessário; promover o treinamento do pessoal técnico, orientando sobre as rotinas da unidade

baseado nos procedimentos operacionais padronizados (POP’s);. Manter-se atualizado em relação às tendências

e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/curso e departamento e executar

outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. Participar de comissões, comitês

grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à atuação técnica e às atribuições organizacionais do

empregado, de acordo com a necessidade da Administração.

CÓD. 007 - FONOAUDIÓLOGO

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 6.965/1981 ou outra norma referente à profissão que venha a

substituí-la. Executar as atividades pertinentes à sua área de atuação visando a identificação de problemas ou

deficiências auditivas, orais, disfagias e outras, coordenando, orientando e aplicando técnicas adequadas para o

aperfeiçoamento e/ou a reabilitação. Participar de reuniões com equipes institucionais como: Grupos de

Trabalho e Equipe Multiprofissional, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução

dessas atividades. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à

atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da Administração.
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CÓD. 008 - MÉDICO CLINICO GERAL

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 12.842/2013 ou outra norma referente à profissão que venha

a substituí-la. Prestar atendimento de Urgência e Emergência, passíveis de tratamento a níveis de pronto

atendimento, a pacientes, tanto adultos como pediátricos, em demanda espontânea, cuja origem é variada e

incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; Realizar consultas, exames

clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; prescrever

tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger

e recuperar a saúde do cidadão; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para

tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado). Inserir o paciente quando necessário, no sistema

Informatizado de Regulação do Estado de São Paulo – SIRESP e atualiza-lo dentro do prazo definito pelo

protocolo; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico

nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e

estadual; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas

dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; realizar registros adequados sobre

os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros determinados pela Instituição; Zelar

pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho. Participar das reuniões necessárias

ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado. Obedecer ao

Código de Ética Médica. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à

atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da Administração.

CÓD. 009 - MÉDICO EMERGENCISTA

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 12.842/2013 ou outra norma referente à profissão que venha

a substituí-la. Prestar atendimento de Urgência e Emergência, passíveis de tratamento a níveis de pronto

atendimento, a pacientes, tanto adultos como pediátricos, (em caso de não haver médicos especialistas em

pediatria) em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo

tratamento clínico dos mesmos. Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados

de acordo com protocolo de acolhimento definidos pela Instituição, realizado pelo Enfermeiro Classificador de

Risco. Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados;

emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou

curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de

maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado); Inserir o paciente quando

necessário, no sistema Informatizado de Regulação do Estado de São Paulo – SIRESP e atualiza-lo dentro do prazo

definido pelo protocolo; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua remoção e

transporte de pacientes críticos; Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão

intensivista ; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas

dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso. Preencher os documentos inerentes

à atividade domédico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários

assim como outros determinados pela Instituição; 63 zelar pela manutenção e ordem dos materiais,

equipamentos e locais de trabalho; executar outras tarefas correlatas à sua área de competência. Participar das

reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso

convocado. Obedecer ao Código de Ética Médica. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados

congêneres, pertinentes à atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a

necessidade da Administração.

CÓD. 010 - MÉDICO ORTOPEDISTA

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 12.842/2013 ou outra norma referente à profissão que venha

a substituí-la. Atuar em área e ambiente das salas de emergência, dos pronto-socorro; Prestar assistência médica
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em ortopedia, efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas afins;

Solicitar, analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para

confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias

específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; Manter registros dos pacientes,

examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar

atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; Respeitar a ética médica; Planejar e organizar

qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua;

Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar

(caso indicado); ); Inserir o paciente quando necessário, no sistema Informatizado de Regulação do Estado de

São Paulo – SIRESP e atualiza-lo dentro do prazo definido pelo protocolo; Executar outras tarefas da mesma

natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e

colegiados congêneres, pertinentes à atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo

com a necessidade da Administração.

CÓD. 011 - MÉDICO PEDIATRA CLÍNICO

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 12.842/2013 ou outra norma referente à profissão que venha

a substituí-la. Atuar em área e ambiente das salas de emergência, dos prontos-socorros; Prestar assistência

médica em pediatria efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas

afins; Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; Realizar solicitação de exames- diagnósticos

especializados relacionados a sua especialidade; Analisar e interpretar resultados de exames diversos,

comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico,

prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou

terapêutica; Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento

prescrito e a evolução da doença; Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;

Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais

servidores lotados no órgão em que atua; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade

para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado); Inserir o paciente quando necessário, no sistema

Informatizado de Regulação do Estado de São Paulo – SIRESP e atualiza-lo dentro do prazo definido pelo

protocolo; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à atuação técnica e às

atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da Administração.

CÓD. 012 - MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 12.842/2013 ou outra norma referente à profissão que venha

a substituí‐la. Realizar, supervisionar, interpretar e emitir laudos de exames radiológicos, notadamente em

ultrassonografia, empregando técnicas especiais, para atender a solicitações médicas. Realizar atividades

técnico‐ administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o

tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva. Comunicar‐se de forma efetiva com o paciente

e/ou responsável, bem como com a equipe Multidisciplinar. Participar de reuniões com as equipes

institucionais, Grupos de Trabalho e EquipeMultiprofissional. Fazer uso de equipamentos e recursos disponíveis

para a consecução dessas atividades. Executar outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que

lhe forem solicitadas. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à

atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da Administração.

Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à atuação técnica e às

atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da Administração.
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CÓD. 013 - MOTORISTA

Executar atividades de condução de veículos automotores em percursos municipais, intermunicipais e

interestaduais, respeitando o Código de Trânsito Brasileiro e as regras de segurança; recolher o veículo à garagem

ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente.

Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento. Solicitar reparos de emergência. Zelar pela

conservação do veículo que lhe for entregue. Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar

o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção. Providenciar

a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração

dos pneus. Encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que

lhe forem confiadas. Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de

medicamentos, caixas de exames laboratoriais, cilindros de oxigênio e macas. Proceder ao mapeamento de

viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada. Auxiliar

na carga e descarga do material ou equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter

atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo. Executar outras tarefas afins. Participar de

comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à atuação técnica e às atribuições

organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da Administração.

CÓD. 014 - NUTRICIONISTA

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 8.234/1991 ou outra norma referente à profissão que venha a

substituí-la. Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar as Unidades de Alimentação e Nutrição da

Fundação; Planejar, acompanhar, avaliar e supervisionar os cardápios, adequando-os ao perfil dos usuários

atendidos, respeitando os hábitos alimentares; Coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento

e custo das refeições/preparações culinárias; Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-

preparo, preparo, distribuição e transporte de refeições e/ou preparações culinárias; avaliar e atualizar os

procedimentos operacionais padronizados (POP’s) sempre que necessário promovendo o treinamento do

pessoal técnico e supervisão de alunos ; Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de

higienização de alimentos, ambientes, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios; Colaborar

com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária; registrar, em prontuário do paciente, a prescrição

dietética e a evolução nutricional, de acordo com protocolos pré-estabelecidos pelo serviço e aprovado pela

fundação; Interagir com a equipe multiprofissional, definindo com esta, sempre que pertinente, os

procedimentos complementares à prescrição dietética; apresentar relatórios periódicos das atividades

desenvolvidas pelo profissional para análise e avaliações; e outras atribuições afins e correlatas ao exercício do

cargo que lhe forem solicitadas; . Comunicação efetiva com o paciente ou responsável pelo paciente. Participar

de reuniões com as Equipes, bem como reuniões institucionais como Grupos de Trabalho e Equipe

Multiprofissional. Fazer uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.

Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à atuação técnica e às

atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da Administração.

CÓD. 015 - PSICÓLOGO

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 4.119/1962 ou outra norma referente à profissão que venha a

substituí-la. Executar as atividades relativas à prestação de assistência na área de saúde mental, como

atendimento e acolhimento de todos os pacientes e seus familiares e/ou responsáveis, auxiliando nas demandas

prevenindo o agravamento do quadro psicológico e fazendo os devidos encaminhamentos as redes de apoio,

colaborando com equipes multiprofissionais, nas diversas unidades da Fundação, fazendo uso de equipamentos

e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e

colegiados congêneres, pertinentes à atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo

com a necessidade da Administração.
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CÓD. 016 - REPARADOR GERAL

Preparar, conservar, instalar e reparar equipamentos e estruturas hidráulicas, manutenção preventiva e

corretiva do prédio como pintura predial e equipamentos, reparos hidráulicos, inspecionar o recebimento de

gases e o armazenamento de gases hospitalares, bem como controlar o estoque e o abastecimento de setores

afins, manutenção e inspeção do gerador, comando hidráulico, comando eletro pneumático, compressores, ar

condicionado e bomba d’agua, deslocamento e movimentação de equipamentos e mobília nas unidades geridas

pela Fundação. Acompanhar e validar as prestações de serviços realizadas por terceiros contratados pela

fundação, apresentação de relatórios periódicos das atividades desenvolvidas pelo profissional para análise e

avaliações; e outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. Deslocar-se

entre as unidades mantidas e/ou geridas pela Fundação para realização de suas atividades.

CÓD. 017 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM ASSISTENCIAL

Executar as atividades previstas na Lei Federal nº 7.498/1986 ou outra norma referente à profissão que venha a

substituí-la. Atender, acolher e orientar o paciente quanto sua saúde e seu atendimento. Assistir o enfermeiro

quando solicitado. Controlar os sinais vitais dos pacientes; Auxiliar na recepção dos pacientes, pequenas

cirurgias, suturas e curativos; transportar pacientes; Auxiliar durante o processo de reanimação

cardiorrespiratória; administrar medicamentos por via oral, muscular, subcutânea e venosa; monitorar pacientes

em observação e pacientes graves; instalar as bombas de infusão e monitorar pacientes; realizar procedimentos

básicos de enfermagem como curativo, banho, medicação, inalação, etc. Participação de trabalho em grupo e

outras atividades de educação permanente. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados

congêneres, pertinentes à atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a

necessidade da Administração.

CÓD. 018 - TÉCNICO DE FARMÁCIA

Interpretar prescrições médicas e receituários; dispensar medicamentos; orientar sobre uso correto e reações

adversas; zelar pela conservação dos medicamentos e materiais; organizar, recepcionar, conferir e armazenar

produtos e materiais nas farmácias hospitalares e pré-hospitalares, sobre supervisão direta do Farmacêutico.

Fazer os lançamentos damovimentação de entrada e saída demateriais e medicamentos e controlar os estoques,

garantindo o abastecimento das unidades e setores hospitalares e pré-hospitalares. Organizar as farmácias para

facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar. Manter atualizado todo o estoque e cadastro de

materiais e produtos, bem como realizar as solicitações de reposições para garantia da assistência;

monitoramento do prazo de validade evitando desperdícios. Executar outras tarefas correlatas determinadas

pelo superior imediato. Fazer uso de equipamentos, sistemas de informação e outros recursos disponíveis para

a consecução de suas atividades. Participar de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres,

pertinentes à atuação técnica e às atribuições organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da

Administração.

CÓD. 019 - TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA

Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, calhas) e enfaixamentos com uso dematerial

convencional e sintético (resina de fibra de vidro); Executar imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais

(imobilizações para dedos); Preparar e executar trações cutâneas, auxiliar o médico ortopedista na instalação de

trações esqueléticas e nas manobras de redução manual com uso de anestésico local; Preparar sala para

pequenos procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para punções e

infiltrações; Comunicar-se oralmente e por escrito, com os usuários e profissionais da área de saúde. Participar

de comissões, comitês grupo técnicos e colegiados congêneres, pertinentes à atuação técnica e às atribuições

organizacionais do empregado, de acordo com a necessidade da Administração.
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PONTUAÇÃO FINAL – EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR

PF= NPCG + NPESP + NPT  

PONTUAÇÃO FINAL – EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

PF= NPCG + NPESP  

PONTUAÇÃO FINAL – EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO

PF= NPCG + NPESP  

ANEXO V – FÓRMULA – PONTUAÇÃO FINAL

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2026

PF = PONTUAÇÃO FINAL

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS

NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2026

NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

CÓDIGO/CARGO/EMPREGO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO POSSUI DEFICIÊNCIA? (__) SIM (__) NÃO

Se sim, especifique a deficiência:

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

N.º do CID: ____________

Nome do médico que assina o Laudo:

_________________________________________________________________________________________

N.º do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? (__) SIM (__) NÃO

(__) SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)

(__) MESA PARA CADEIRANTE

(__) SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE

(__) LEDOR

(__) TRANSCRITOR

(__) PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)

(__) INTÉRPRETE DE LIBRAS

(__) OUTRA CONDIÇÃO ESPECIAL ______________________________________________________________

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados até o último dia

do período de inscrição, conforme disposto neste Edital.

 
Cidade:_________________________, Data: ______ de ____________________ de 2026.

_______________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO VII – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2026

 

Eu, __________________________________________________________________________________,

candidato ao emprego de _________________________________________________________________,

Cód. _______________, apresento e DECLARO ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos

documentos anexos. Estes são verdadeiros e válidos na forma da lei, sendo comprovados conforme Edital

001/2026 para fins de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO da

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara

(FUNGOTA Araraquara).

Por ser expressão da verdade,

 
 
Pede deferimento.

_______________________, ______ de ______________de 2026.

_______________________________________________________

CANDIDATO

CPF:_____________________________________

 

Recebido e conferido por _______________________________________________

Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento.

(Quando os documentos são recebidos pessoalmente).
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ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA  

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2026

 

Eu, ________________________________________________________________, aprovado e classificado em

______ lugar, no emprego de ________________________________________, do PROCESSO SELETIVO

PÚBLICO para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em empregos públicos deste processo

seletivo público da FUNDAÇÃOMUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓMOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA

DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA ARARAQUARA), regulamentado pelo Edital Nº ___, de ____ de

____________de 2026, DECLARO não ter interesse em ser contratado por esta fundação. DECLARO, ainda, ter

conhecimento de que a minha desistência é de caráter total e irrevogável.

_____________________, ________ de ____________________ de 2026.

 

 

________________________________________________ 
Assinatura com firma reconhecida 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                
 
 
 

52

ANEXO IX – REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2026

 
 

1. O candidato, além de cumprir os requisitos do emprego (ANEXO I) e dos requisitos do item 3.1, deverá

apresentar - NO ATO DA CONVOCAÇÃO - os documentos a seguir:

a) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO: Carteira de Identidade Nacional (CIN); carteira

profissional; ou, passaporte.

b) TÍTULO DE ELEITOR (com os comprovantes de votação da última eleição ou certidão de quitação

eleitoral).

c) CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF).

d) CERTIFICADO DE RESERVISTA, alistamento militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório

ou outro documento hábil para comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado, se candidato

do sexo masculino.

e) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro emprego).

f) COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE, conforme Anexo I deste edital.

g) COMPROVAÇÃO DE ESTADO CIVIL atual (certidão de nascimento ou de casamento, averbação de

divorciado ou separação).

h) CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES e dependentes legais.

i) REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL ATIVO, caso exigido neste edital, com certidão

atestando se o profissional está ativo, regular ou apto a exercer a profissão.

j) No caso de candidato(a) de nacionalidade portuguesa, documento comprobatório da igualdade de

direitos e obrigações;

k) Se candidato de outra nacionalidade, documento comprobatório de naturalização.

l) DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS ou, inexistindo, declaração negativa.

m) CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, fornecida pelos cartórios judiciais Federal e

Estadual ou Distrital do domicílio do candidato, dentro do prazo de validade consignado no documento.

n) LAUDO MÉDICO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA, emitido no máximo nos últimos 12 meses

anteriores ao último dia de inscrição deste PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. O laudo deve ser assinado pelo

médico responsável, contendo seu carimbo e número de inscrição no respectivo Conselho Regional

Profissional, atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, bem como um parecer detalhado sobre as

limitações funcionais. Essa exigência aplica-se também aos candidatos com Transtorno do Espectro Autista

(TEA).

o) OUTROS DOCUMENTOS, a FunGOTA poderá solicitar outros documentos complementares.

2. Caso não sejam comprovadas as referidas EXIGÊNCIAS NA CONVOCAÇÃO, o candidato convocado será

automaticamente eliminado do certame.


